
REQUERIMENTO Nº 
2443
, DE 2008

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Ibitinga , pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 4 de julho.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Municipal e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal.

JUSTIFICATIVA



A formação de Ibitinga, que em tupi significa “terra branca”, surgiu do antigo povoado do Senhor Bom Jesus de Ibitinga, que teve sua origem por volta de 1860, quando Miguel Pereira Landim se fixou, com sua família, na região entre os Córregos São Joaquim e Água Quente.



Em 1870, ele e sua esposa D. Ana Custódio de Jesus doaram à Mitra Diocesana um patrimônio, onde viria a se formar a Vila de Ibitinga. Em 21 de abril de 1885, foi criada a freguesia em terras pertencentes a Araraquara e, em 4 de julho de 1890, Ibitinga adquiriu autonomia político-administrativa, por força da Lei nº 66, assinada pelo então Governador, Prudente de Moraes. No ano de 1987, o município tornou-se área de proteção ambiental e em 1992, o município foi elevado a “estância turística”.  

Hoje a hospitaleira cidade de Ibitinga, vem a cada ano, apresentando crescente progresso graças ao trabalho de sua população e de seus dirigentes municipais, contribuindo de maneira expressiva para o desenvolvimento do Estado, com sua economia assentada no bordado, pois  indústria e o comércio de bordado são os grandes responsáveis pelo desenvolvimento econômico da cidade nos últimos anos. Tratava-se de uma atividade  desenvolvida pelas mulheres para complementar a renda familiar e hoje esta é a principal fonte de renda do Município.



Manifesto, assim, meu voto de júbilo pela data significativa, cumprimentando a população e as autoridades desse querido município, manifestando, ainda, meu carinho e requerendo que esta data fique registrada neste Poder Legislativo.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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